LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.

Aprova o Programa Nacional de Direitos
Humanos - PNDH-3 e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo djue confere o
art. 84, inciso VI, alinea “a”, da Constitui¢ao,
DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Programa Nacional de BiseHumanos - PNDH-
3, em consonancia com as diretrizes, objetivosatégficos e acfes programaticas
estabelecidos, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2° O PNDH-3 sera implementado de acordo camsaguintes eixos
orientadores e suas respectivas diretrizes:

| - Eixo Orientador I: Interacdo democratica efistado e sociedade civil:

a) Diretriz 1: Interacdo democrética entre Estadep@edade civil como
instrumento de fortalecimento da democracia pasdiora;

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanoemo instrumento
transversal das politicas publicas e de interagéwdratica; e

c) Diretriz 3: Integragcdo e ampliagdo dos sistedasinformacdes em
Direitos Humanos e constru¢cdo de mecanismos déag&ale monitoramento de sua
efetivacéo;

Il - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitbgimanos:

a) Diretriz 4: Efetivacdo de modelo de desenvolvitnesustentavel, com
inclusdo social e econbmica, ambientalmente eqadip e tecnologicamente
responsavel, cultural e regionalmente diversojgipativo e ndo discriminatorio;

b) Diretriz 5: Valorizagdo da pessoa humana comjeiteucentral do
processo de desenvolvimento; e

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambais como Direitos
Humanos, incluindo as geracdes futuras como sajdealireitos;

lll - Eixo Orientador IlI: Universalizar direitos ne um contexto de
desigualdades:

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos denf@muniversal, indivisivel
e interdependente, assegurando a cidadania plena;

b) Diretriz 8: Promocao dos direitos de criancaslelescentes para o seu
desenvolvimento integral, de forma nado discriminatéassegurando seu direito de
opinido e participacao;

c) Diretriz 9: Combate as desigualdades estrutugais

d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversgjad

IV - Eixo Orientador IV: Seguranca Publica, Acessdustica e Combate a
Violéncia:

a) Diretriz 11: Democratizagdo e modernizagdo dtesia de seguranca
publica;

b) Diretriz 12: Transparéncia e participacao popntasistema de seguranca
publica e justica criminal,

c) Diretriz 13: Prevengdo da violéencia e da criridzale e
profissionalizacéo da investigacdo de atos crinusps
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d) Diretriz 14: Combate a violéncia institucionadm énfase na erradicacao
da tortura e na reducédo da letalidade policialreeraria,;

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vitimascdmes e de protecéo das
pessoas ameacadas;

f) Diretriz 16: Modernizacédo da politica de exeauginal, priorizando a
aplicacdo de penas e medidas alternativas a pawediberdade e melhoria do sistema
penitenciario; e

g) Diretriz 17: Promocéao de sistema de justica raegssivel, agil e efetivo,
para o conhecimento, a garantia e a defesa déodirei

V - Eixo Orientador V: Educagéo e Cultura em DogiHumanos:

a) Diretriz 18: Efetivacao das diretrizes e dosigpios da politica nacional
de educacdo em Direitos Humanos para fortalecercuth@ra de direitos;

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos principios danderacia e dos Direitos
Humanos nos sistemas de educacdo bésica, nasigis de ensino superior e nas
instituicdes formadoras;

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educacdo néo dblgomo espaco de
defesa e promocédo dos Direitos Humanos;

d) Diretriz 21: Promocédo da Educacdo em DireitosnBinos no servigco
publico; e

e) Diretriz 22: Garantia do direito a comunicac&mdcrética e ao acesso a
informacé&o para consolidacdo de uma cultura emtbérélumanos; e

VI - Eixo Orientador VI: Direito a Memoria e a Vexde:

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memodria e da asgdcomo Direito
Humano da cidadania e dever do Estado;

b) Diretriz 24: Preservacdo da memoria historiceolestrucédo publica da
verdade; e

c) Diretriz 25: Modernizacdo da legislacdo relaamsm com promocao do
direito a memoria e a verdade, fortalecendo a desmizc

Paragrafo unico. A implementacdo do PNDH-3, alésrésponsaveis nele
indicados, envolve parcerias com outros orgaosréésieelacionados com os temas
tratados nos eixos orientadores e suas diretrizes.

Art. 3° As metas, prazos e recursos necessariasganplementacao do
PNDH-3 serdo definidos e aprovados em Planos deo Atg Direitos Humanos
bianuais.

Art. 4° Fica instituido o Comité de Acompanhamenti@lonitoramento do
PNDH-3, com a finalidade de:

| - promover a articulagcdo entre os 6rgdos e emdislaenvolvidos na
implementacéo das suas a¢des programaticas;

Il - elaborar os Planos de Acao dos Direitos Humsano

lll - estabelecer indicadores para 0 acompanhamentmitoramento e
avaliacdo dos Planos de Ag¢éo dos Direitos Humanos;

IV - acompanhar a implementacao das acdes e recam@es; e

V - elaborar e aprovar seu regimento interno.

§ 1° O Comité de Acompanhamento e Monitoramentd®®N®H-3 sera
integrado por um representante e respectivo suphlbmtcada 6rgdo a seguir descrito,
indicados pelos respectivos titulares:

| - Secretaria Especial dos Direitos Humanos daiéé&acia da Republica,
que o coordenara;
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Il - Secretaria Especial de Politicas para as Melhala Presidéncia da
Republica;

lll - Secretaria Especial de Politicas de Promagddgualdade Racial da
Presidéncia da Republica;

IV - Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica;

V - Ministério da Cultura;

VI - Ministério da Educacéo;

VII - Ministério da Justica,

VIII - Ministério da Pesca e Aquicultura;

IX - Ministério da Previdéncia Social;

X - Ministério da Saude;

XI - Ministério das Cidades;

XII - Ministério das Comunicacdes;

XIII - Ministério das Relacdes Exteriores;

XIV - Ministério do Desenvolvimento Agrario;

XV - Ministério do Desenvolvimento Social e CombatEome;

XVI - Ministério do Esporte;

XVII - Ministério do Meio Ambiente;

XVIII - Ministério do Trabalho e Emprego;

XIX - Ministério do Turismo;

XX - Ministério da Ciéncia e Tecnologia; e

XXI - Ministério de Minas e Energia.

§ 2° O Secretario Especial dos Direitos HumanosPdssidéncia da
Republica designara os representantes do Comité Adempanhamento e
Monitoramento do PNDH-3.

§ 3° O Comité de Acompanhamento e Monitorament®NdDH-3 podera
constituir subcomités tematicos para a execuc¢éauds atividades, que poderédo contar
com a participacao de representantes de outrosdgaGoverno Federal.

§ 4° O Comité convidara representantes dos dePwalsres, da sociedade
civil e dos entes federados para participarem de seunides e atividades.

Art. 5° Os Estados, o Distrito Federal, os Munadpe os 6rgdos do Poder
Legislativo, do Poder Judiciario e do MinistériobRco, serdo convidados a aderir ao
PNDH-3.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data depsibéicacao.

Art. 7° Fica revogado o Decreto no 4.229, de 18d® de 2002.

Brasilia, 21 de dezembro de 2009; 1880 da Indepemmée 1210 da
Republica.

Eixo Orientador II:
Desenvolvimento e Direitos Humanos

O tema "desenvolvimento"” tem sido amplamente deébagior ser um
conceito complexo e multidisciplinar. Ndo existed®lo Unico e preestabelecido de
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desenvolvimento, porém, pressupde-se que ele dmaaty a livre determinacdo dos
povos, 0 reconhecimento de soberania sobre seursosce riquezas naturais, respeito
pleno a sua identidade cultural e a busca de edgiida distribuicdo das riquezas.

Durante muitos anos, o crescimento econémico, meaukth variagdo anual
do Produto Interno Bruto (PIB), foi usado como aadior relevante para medir o
avanco de um pais. Acreditava-se que, uma veztgdgamaumento de bens e servicos,
sua distribuicdo ocorreria de forma a satisfazenexessidades de todas as pessoas.
Constatou-se, porém, que, embora importante, @wioreato do PIB ndo é suficiente
para causar, automaticamente, melhoria do bemmstartodas as camadas sociais. Por
isso, 0 conceito de desenvolvimento foi adotadogeormais abrangente e refletir, de
fato, melhorias nas condi¢des de vida dos indivdduo

A teoria predominante de desenvolvimento econdroiaefine como um
processo que faz aumentar as possibilidades decadas pessoas a bens e servicos,
propiciadas pela expansdo da capacidade e do adhmtatividades econdémicas. O
desenvolvimento seria a medida qualitativa do @msgw da economia de um pais,
refletindo transicbes de estadgios mais baixos patagios mais altos, por meio da
adocdo de novas tecnologias que permitem e favorexssa transicdo. Cresce nos
ultimos anos a assimilacao das idéias desenvolydagmartya Sem, que abordam o
desenvolvimento como liberdade e seus resultaddsad®s no bem estar social e, por
conseguinte, nos direitos do ser humano.

S&o0 essenciais para o desenvolvimento as liberdadessdireitos basicos
como alimentagdo, saude e educacdo. As privactedilbladades ndo sdo apenas
resultantes da escassez de recursos, mas sim dégualdades inerentes aos
mecanismos de distribuicdo, da auséncia de sermigagos e de assisténcia do Estado
para a expansdo das escolhas individuais. Esteitome desenvolvimento reconhece
seu carater pluralista e a tese de que a expaasaddrdades ndo representa somente
um fim, mas também o meio para seu alcance. Emeqa@scia, a sociedade deve
pactuar as politicas sociais e os direitos colsti® acesso e uso dos recursos. A partir
dai, a medicdo de um indice de desenvolvimento hameio substituir a medi¢do de
aumento do PIB, uma vez que o indice de DesenvelvionHumano (IDH) combina a
riqueza per capita indicada pelo PIB aos aspeatosddicacdo e expectativa de vida,
permitindo, pela primeira vez, uma avaliacdo dee®s sociais ndo mensurados pelos
padrbes econométricos.

No caso do Brasil, por muitos anos o crescimentm@&unico ndo levou a
distribuicdo justa de renda e riqueza, mantendgdesedos indices de desigualdade. As
acOes de Estado voltadas para a conquista da agieatbcioecondmica requerem ainda
politicas permanentes, de longa duracdo, para queesfique a plena protecdo e
promocéo dos Direitos Humanos. E necesséario queodeim de desenvolvimento
econdmico tenha a preocupacao de aperfeicoar asnmsews de distribuicdo de renda
e de oportunidades para todos os brasileiros, bemo cincorpore os valores de
preservacdo ambiental. Os debates sobre as mudaligedicas e o aguecimento
global, gerados pela preocupacdo com a maneiragoenos paises vém explorando os
recursos naturais e direcionando o progresso zatdrio, esta na agenda do dia. Esta
discussdo coloca em questdo os investimentos eraegtfutura e modelos de
desenvolvimento econémico na area rural, baseadogrande parte, no agronegoécio,
sem a preocupacdo com a potencial violacdo dostodirele pequenos e médios
agricultores e das populagdes tradicionais.

O desenvolvimento pode ser garantido se as pekseas protagonistas do
processo, pressupondo a garantia de acesso de t¢sdasdividuos aos direitos
econdmicos, sociais, culturais e ambientais, erpwmando a preocupacdo com a
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preservacdo e a sustentabilidade como eixos estniés de proposta renovada de
progresso. Esses direitos tém como foco a dis@@ouda riqueza, dos bens e servicos.

Todo esse debate traz desafios para a conceitusgd®@ os Direitos
Humanos no sentido de incorporar o desenvolvimeotoo exigéncia fundamental. A
perspectiva dos Direitos Humanos contribui paramredsionar o desenvolvimento.
Motiva a passar da consideracdo de problemas thdiis a questbes de interesse
comum, de bem-estar coletivo, o que alude novamentéstado e o chama a
corresponsabilidade social e a solidariedade.

Ressaltamos que a noc¢do de desenvolvimento estd asradurecida como
parte de um debate em curso na sociedade e nangouecorporando a relagcéo entre 0os
direitos econdmicos, sociais, culturais e ambisntaiiscando a garantia do acesso ao
trabalho, & saude, a educacédo, a alimentacdo,aacuvitural, & moradia adequada, a
previdéncia, a assisténcia social e a um meio artebmustentavel. A inclusdo do tema
Desenvolvimento e Direitos Humanos na 1la Conféaéiacional reforcou as
estratégias governamentais em sua proposta devdéserento.

Assim, este capitulo do PNDH-3 prop6e instrumeni@®svanco e reforca
propostas para politicas publicas de reducédo dagudddades sociais concretizadas por
meio de acgbes de transferéncia de renda, incerdiveconomia solidaria e ao
cooperativismo, a expansao da reforma agrariapeerito da aquicultura, da pesca e
do extrativismo e da promocé&o do turismo sustehtave

O PNDH-3 inova ao incorporar 0 meio ambiente saed&vas cidades
sustentaveis como Direitos Humanos, propde a iaolu® item "direitos ambientais"
nos relatérios de monitoramento sobre Direitos Hwsa do item "Direitos Humanos”
nos relatérios ambientais, assim como fomenta E&sjwle tecnologias socialmente
inclusivas.

Nos projetos e empreendimentos com grande impamtmanbiental, o
PNDH-3 garante a participacdo efetiva das popuk@imgidas, assim como prevé
acdes mitigatorias e compensatorias. Consideraafoadtal fiscalizar o respeito aos
Direitos Humanos nos projetos implementados petapre&sas transnacionais, bem
como seus impactos na manipulagdo das politicateslenvolvimento. Nesse sentido,
avalia como importante mensurar o impacto da bimiegia aplicada aos alimentos, da
nanotecnologia, dos poluentes organicos persistemietais pesados e outros poluentes
inorganicos em relacdo aos Direitos Humanos.

Alcancar o desenvolvimento com Direitos Humanoapacitar as pessoas e
as comunidades a exercerem a cidadania, com dirgtoresponsabilidades. E
incorporar, nos projetos, a prépria populacao l@iasj por meio de participacéo ativa
nas decisdes que afetam diretamente suas vidasefuaar a transparéncia dos grandes
projetos de desenvolvimento econbmico e mecanisla@®mpensacao para a garantia
dos Direitos Humanos das populacdes diretamermtgi@das.

Por fim, este PNDH-3 reforca o papel da equidadePlamo Plurianual,
como instrumento de garantia de prioriza¢ao orcéémie@nde programas sociais.

Diretriz 4:

Efetivacdo de modelo de desenvolvimento sustentaeat inclusdo social
e econdmica, ambientalmente equilibrado e tecncéogénte responsavel, cultural e
regionalmente diverso, participativo e ndo disanadrio.

Objetivo estratégico I:
Implementacdo de politicas publicas de desenvohioneom inclusdo
social.
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Ac¢0Oes programéticas:

a)Ampliar e fortalecer as politicas de desenvolvittnesocial e de combate a
fome, visando a incluséo e a promocéao da cidadgarantindo a seguranga alimentar e
nutricional, renda minima e assisténcia integrdaaslias

Responsavel: Ministério do Desenvolvimento Soci@benbate a Fome

b)Expandir politicas publicas de geracdo e traéefga de renda para
erradicacao da extrema pobreza e reducéo da pobreza

Responsavel: Ministério do Desenvolvimento Soci@benbate a Fome

c)Apoiar projetos de desenvolvimento sustentavehllgpara reducdo das
desigualdades inter e intrarregionais e 0 aumeatauionomia e sustentabilidade de
espacos sub-regionais.

Responsaveis: Secretaria Especial dos Direitos Homéda Presidéncia da
Republica; Ministério do Desenvolvimento Agrério

d)Avancar na implantacdo da reforma agraria, cooromd de incluséao
social e acesso aos direitos basicos, de formeukatia com as politicas de saude,
educacao, meio ambiente e fomento a producao akmen

Responsavel: Ministério do Desenvolvimento Agrario

e)Incentivar as politicas publicas de economialaagk, de cooperativismo e
associativismo e de fomento a pequenas e microesagr

Responsaveis: Ministério do Trabalho e Emprego; idt#no do
Desenvolvimento Agrario; Ministério das Cidades;niiério do Desenvolvimento
Social e Combate a Fome

f)Fortalecer politicas publicas de apoio ao extistio e ao manejo florestal
comunitario ambientalmente sustentaveis.

Responsaveis: Ministério do Meio Ambiente; Minigiér do
Desenvolvimento Agrario; Ministério do Desenvolvim@ Industria e Comércio
Exterior

g)Fomentar o debate sobre a expansdo de plantioeodeculturas que
geram impacto no meio ambiente e na cultura dosgevcomunidades tradicionais,
tais como eucalipto, cana-de-acucar, soja, e sobranejo florestal, a grande pecuaria,
mineragao, turismo e pesca.

Responséavel: Secretaria Especial dos Direitos Homaia Presidéncia da
Republica

h)Erradicar o trabalho infantil, bem como todasf@snias de violéncia e
exploracdo sexual de criancas e adolescentes w$asaprodutivas, com base em
codigos de conduta e no Estatuto da Crianca e dtescente.

Responsaveis: Secretaria Especial dos Direitos Homda Presidéncia da
Republica; Ministério do Turismo

i)Garantir que os grandes empreendimentos e psoja& infraestrutura
resguardem os direitos dos povos indigenas e deuridades quilombolas e
tradicionais, conforme previsto na Constituicdo es ntratados e convencdes
internacionais.

Responsaveis: Ministério da Justica; Ministério @aansportes; Ministério
da Integracdo Nacional; Ministério de Minas e Ergr§ecretaria Especial de Politicas
de Promocéo da Igualdade Racial da Presidénciaegd@idRca; Ministério do Meio
Ambiente; Ministério do Desenvolvimento Social en@@ate & Fome; Ministério da
Pesca e Aquicultura; Secretaria Especial de Pdedesidéncia da Republica
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j)Integrar politicas de geracédo de emprego e rengaliticas sociais para o
combate a pobreza rural dos agricultores familjasssentados da reforma agraria,
quilombolas, indigenas, familias de pescadoresreicmades tradicionais.

Responsaveis: Ministério do Desenvolvimento Soei&ombate & Fome;
Ministério da Integracdo Nacional; Ministério dodeavolvimento Agrario; Ministério
do Trabalho e Emprego; Ministério da Justica; Sadee Especial de Politicas de
Promocao da Igualdade Racial da Presidéncia dabReguMinistério da Cultura;
Ministério da Pesca e Aquicultura

k)Integrar politicas sociais e de geracao de enopeegnda para o combate
a pobreza urbana, em especial de catadores deiaizateciclaveis e populacdo em
situacao de rua.

Responsaveis: Ministério do Trabalho e Emprego;idt#no do Meio
Ambiente; Ministério do Desenvolvimento Social entate a Fome; Ministério das
Cidades; Secretaria dos Direitos Humanos da Prasaléa Republica

l)Fortalecer politicas publicas de fomento a aduica e a pesca
sustentaveis, com foco nos povos e comunidadedcitadis de baixa renda,
contribuindo para a seguranca alimentar e a inclusitial, mediante a criacdo e
geragao de trabalho e renda alternativos e inseig@cercado de trabalho.

Responsaveis: Ministério da Pesca e Aquiculturagistirio do Trabalho e
Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Gate & Fome

m)Promover o turismo sustentavel com geracao tealtra e renda, respeito
a cultura local, participacdo e inclusdo dos pozatas comunidades nos beneficios
advindos da atividade turistica.

Responsaveis: Ministério do Turismo; Ministério @@esenvolvimento,
Industria e Comércio Exterior

Objetivo estratégico Il:
Fortalecimento de modelos de agricultura familiageecoldgica.

Ac¢Oes programaticas:

a)Garantir que nos projetos de reforma agrariariewyira familiar sejam
incentivados os modelos de producdo agroecoldgica iesercdo produtiva nos
mercados formais.

Responséaveis: Ministério do Desenvolvimento Agrardinistério do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior

b)Fortalecer a agricultura familiar camponesa eeac@ artesanal, com
ampliacdo do crédito, do seguro, da assisténciaicgc extensdo rural e da
infraestrutura para comercializacao.

Responsaveis: Ministério do Desenvolvimento Agrévmistério da Pesca
e Aquicultura

c)Garantir pesquisa e programas voltados a agrreulfamiliar e pesca
artesanal, com base nos principios da agroecologia.

Responsaveis: Ministério do Desenvolvimento Agraviistério do Meio
Ambiente; Ministério da Agricultura, Pecuaria e Atecimento; Ministério da Pesca e
Aquicultura; Ministério do Desenvolvimento, Indliate Comércio Exterior

d)Fortalecer a legislacdo e a fiscalizacdo partarea contaminacdo dos
alimentos e danos a saude e ao meio ambiente casuselds agrotoxicos.

Responsaveis: Ministério da Agricultura, Pecuaria Abastecimento;
Ministério do Meio Ambiente; Ministério da Saudejnidtério do Desenvolvimento
Agrario
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e)Promover o debate com as instituicbes de ensiperi®r e a sociedade
civil para a implementacéo de cursos e realizagdpesquisas tecnoldgicas voltados a
tematica socioambiental, agroecologia e producagamica, respeitando as
especificidades de cada regiao.

Responsaveis: Ministério da Educacdo; Ministério Resenvolvimento
Agrario

Objetivo estratégico II:
Fomento a pesquisa e a implementacéo de politarasgpdesenvolvimento
de tecnologias socialmente inclusivas, emancigg@iambientalmente sustentaveis.

Ac¢0Oes programéticas:

a)Adotar tecnologias sociais de baixo custo e faglicabilidade nas
politicas e acdes publicas para a geracdo de renpara a solu¢cdo de problemas
socioambientais e de saude publica.

Responsaveis: Ministério do Trabalho e Emprego; ist#no do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome; Ministdadvieio Ambiente; Ministério
do Desenvolvimento Agrério; Ministério da Saude

b)Garantir a aplicacdo do principio da precaucdo pmatecdo da
agrobiodiversidade e da saude, realizando pesquaigsasavaliem os impactos dos
transgénicos no meio ambiente e na saude.

Responsaveis: Ministério da Saude; Ministério doioMé@mbiente;
Ministério de Ciéncia e Tecnologia

c)Fomentar tecnologias alternativas para substduwso de substancias
danosas a saude e ao meio ambiente, como poluamj@sicos persistentes, metais
pesados e outros poluentes inorganicos.

Responsaveis: Ministério de Ciéncia e Tecnologianidterio do Meio
Ambiente; Ministério da Saude; Ministério da Agttaua, Pecuéaria e Abastecimento;
Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comeérgiderior

d)Fomentar tecnologias de gerenciamento de resislbiidos e emissdes
atmosféricas para minimizar impactos a saude eeao ambiente.

Responsaveis: Ministério de Ciéncia e Tecnologianidtério do Meio
Ambiente; Ministério da Saude; Ministério das Ciesd

e)Desenvolver e divulgar pesquisas publicas pagndisticar os impactos
da biotecnologia e da nanotecnologia em temas idgt@ Humanos.

Responsaveis: Secretaria Especial dos Direitos Hamda Presidéncia da
Republica; Ministério da Saude; Ministério do Mekmbiente; Ministério da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento; MinistéreoGiéncia e Tecnologia

f)Produzir, sistematizar e divulgar pesquisas ecoods e metodologias de
calculo de custos socioambientais de projetos dieestrutura, de energia e de
mineracdo que sirvam como parametro para 0 conttoke impactos de grandes
projetos.

Responsaveis: Ministério da Ciéncia e Tecnologi@midterio de Minas e
Energia; Ministério do Meio Ambiente; Secretaria desuntos Estratégicos da
Presidéncia da Republica; Ministério da Integragaoional

Objetivo estratégico IV:
Garantia do direito a cidades inclusivas e susteiga

Acdes programaticas:
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a)Apoiar acdes que tenham como principio o diraitdodades inclusivas e
acessiveis como elemento fundamental da implem@mte politicas urbanas.

Responséaveis: Ministério das Cidades; Secretarjzedta dos Direitos
Humanos da Presidéncia da Republica; MinistérioDésenvolvimento, Industria e
Comeércio Exterior

b)Fortalecer espagos institucionais democraticagjgpativos e de apoio
aos Municipios para a implementacdo de planosodegtgue atendam aos preceitos da
politica urbana estabelecidos no Estatuto da Cidade

Responsavel: Ministério das Cidades

c)Fomentar politicas publicas de apoio aos Estabistrito Federal e
Municipios em acfes sustentaveis de urbanizaca®gelarizacdo fundiaria dos
assentamentos de populacdo de baixa renda, cordasigeesqueiras e de provisao
habitacional de interesse social, materializanflmegao social da propriedade.

Responsaveis: Ministério das Cidades; Ministério Meio Ambiente;
Ministério da Pesca e Aquicultura

d)Fortalecer a articulacdo entre os 6rgdos de gover 0s consorcios
municipais para atuar na politica de saneamentoiemalh com participacdo da
sociedade civil.

Responsaveis: Ministério das Cidades; Ministério Meio Ambiente;
Secretaria de Relagdes Institucionais da Presid@acRepublica

e)Fortalecer a politica de coleta, reaproveitamenigem, reciclagem e a
destinacao seletiva de residuos soélidos e liqung,a organizacdo de cooperativas de
reciclagem, que beneficiem as familias dos catadore

Responsaveis: Ministério das Cidades; MinistérioTdabalho e Emprego;
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate am&p Ministério do Meio
Ambiente

f)Fomentar politicas e acdes publicas voltadas &ildade urbana
sustentavel.

Responséavel: Ministério das Cidades

g)Considerar na elaboracéo de politicas publicatedenvolvimento urbano
0s impactos na saude publica.

Responsaveis: Ministério da Saude; Ministério ddades

h)Fomentar politicas publicas de apoio as orgafizagde catadores de
materiais reciclaveis, visando a disponibilizacé® @eas e prédios desocupados
pertencentes a Unido, a fim de serem transformeadosnfraestrutura produtiva para
essas organizacoes.

Responsaveis: Ministério do Planejamento, Orcamer@@stdo; Ministério
das Cidades; Ministério do Trabalho e Emprego; 8ério do Desenvolvimento Social
e Combate a Fome

i)Estimular a producdo de alimentos de forma cotdua, com uso de
tecnologias de bases agroecoldgicas, em espacasosrie periurbanos ociosos e
fomentar a mobilizacdo comunitaria para a impleagia de hortas, viveiros, pomares,
canteiros de ervas medicinais, criagcao de pequemosis, unidades de processamento
e beneficiamento agroalimentar, feiras e mercadbBqos populares.

Responsaveis: Ministério do Desenvolvimento Soei@ombate & Fome;
Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Diretriz 5: Valorizacdo da pessoa humana como sugai central do
processo de desenvolvimento.
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Objetivo estratégico I:
Garantia da participacdo e do controle social nal#tigas publicas de
desenvolvimento com grande impacto socioambiental.

Acdes programaticas:

a)Fortalecer acdes que valorizem a pessoa humana swjeito central do
desenvolvimento, enfrentando o quadro atual destig@n ambiental que atinge
principalmente as populagbes mais pobres.

Responsaveis: Secretaria Especial dos Direitos Haomda Presidéncia da
Republica; Ministério do Meio Ambiente

b)Assegurar participacdo efetiva da populacdo naboehcdo dos
instrumentos de gestéao territorial e na anélisenérale dos processos de licenciamento
urbanistico e ambiental de empreendimentos de iimpaspecialmente na definicdo
das acfes mitigadoras e compensatorias por impsottss e ambientais.

Responsaveis: Ministério do Meio Ambiente; Minigiétas Cidades

c)Fomentar a elaboracdo do Zoneamento Ecolégicon@reimo (ZEE),
incorporando o sOcio e etnozoneamento.

Responséaveis: Ministério das Cidades; Ministéridviddo Ambiente

d)Assegurar a transparéncia dos projetos realizatdosodas as suas etapas,
e dos recursos utilizados nos grandes projetosoetions, para viabilizar o controle
social.

Responsaveis: Ministério dos Transportes; Ministéda Integracdo
Nacional; Ministério de Minas e Energia; Secret&special dos Direitos Humanos da
Presidéncia da Republica

e)Garantir a exigéncia de capacitacdo qualificadgadicipativa das
comunidades afetadas nos projetos basicos de elwagpreendimentos com impactos
sociais e ambientais.

Responsaveis: Ministério da Integracdo Nacionalnidtério de Minas e
Energia; Secretaria Especial dos Direitos HumaadBrdsidéncia da Republica

f)Definir mecanismos para a garantia dos Direitosnidnos das populacoes
diretamente atingidas e vizinhas aos empreendirm@#ampactos sociais e ambientais.

Responsavel: Secretaria Especial dos Direitos Homaa Presidéncia da
Republica

g)Apoiar a incorporacao dos sindicatos de traballesde centrais sindicais
nos processos de licenciamento ambiental de engprésdorma a garantir o direito a
saude do trabalhador.

Responsaveis: Ministério do Meio Ambiente; Minigiédo Trabalho e
Emprego; Ministério da Saude

h)Promover e fortalecer acdes de protecdo as pgjmdamais pobres da
convivéncia com areas contaminadas, resguardandoemra essa ameaca e
assegurando-lhes seus direitos fundamentais.

Responséaveis: Ministério do Meio Ambiente; Minigiéidas Cidades;
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate m&pMinistério da Saude

Objetivo estratégico |l:
Afirmacdo dos principios da dignidade humana e daidade como
fundamentos do processo de desenvolvimento nacional

Ac¢les programaticas:
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a)Reforcar o papel do Plano Plurianual como instntm de consolidagao
dos Direitos Humanos e de enfrentamento da coraggidrde renda e riqueza e de
promocao da incluséo da populacédo de baixa renda.

Responséavel: Ministério do Planejamento, OrcamerG@stao

b)Reforcar os critérios da equidade e da prevaédas Direitos Humanos
como prioritarios na avaliacdo da programacao oegaénia de acado ou autorizagdo de
gastos.

Responséavel: Ministério do Planejamento, OrcamerG@stao

c)Instituir codigo de conduta em Direitos Humanasapser considerado no
ambito do poder publico como critério para a caagao e financiamento de empresas.

Responsavel: Secretaria Especial dos Direitos Homaia Presidéncia da
Republica

d)Regulamentar a taxacdo do imposto sobre grarwdasmés previsto na
Constitui¢ao.

Responséaveis: Ministério da Fazenda; Secretarieeds&pdos Direitos
Humanos da Presidéncia da Republica

e)Ampliar a adesdo de empresas ao compromissasplensabilidade social
e Direitos Humanos.

Responsaveis: Secretaria Especial dos Direitos Homda Presidéncia da
Republica; Ministério do Desenvolvimento, Indus&i@omércio Exterior

Objetivo estratégico lI:

Fortalecimento dos direitos econdmicos por meigadléticas publicas de
defesa da concorréncia e de protecao do consumidor.

Acdes programaticas:

a)Garantir o acesso universal a servi¢os publisssreiais de qualidade.

Responsaveis: Ministério da Saude; Ministério dadadao; Ministério de
Minas e Energia; Ministério do Desenvolvimento &bei Combate a Fome; Ministério
das Cidades

b)Fortalecer o sistema brasileiro de defesa da arodmcia para coibir
condutas anticompetitivas e concentradoras de renda

Responsaveis: Ministério da Justica; Ministérid-daenda

c)Garantir o direito a informacédo do consumidoridi@cendo as acbes de
acompanhamento de mercado, inclusive a rotulagentraiesgénicos.

Responsaveis: Ministério da Justica; Ministério Besenvolvimento,
Industria e Comércio Exterior; Ministério da Agrittwia, Pecuaria e Abastecimento

d)Fortalecer o combate a fraude e a avaliacdo wf@roidade dos produtos
e servicos no mercado.

Responsaveis: Ministério da Justica; Ministério Besenvolvimento,
Industria e Comeércio Exterior

Diretriz 6:
Promover e proteger os direitos ambientais comaids Humanos,
incluindo as geracgdes futuras como sujeitos déale

Objetivo estratégico I:
Afirmacgéao dos direitos ambientais como Direitos Hunws.
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DECRETO N° 1.904, DE 13 DE MAIO DE 1996.
* Revogado pelo Decreto n° 4.229, de 13 de maio 2002

Institui o0 Programa Nacional de Direitos
Humanos - PNDH.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicio djue confere o
art. 84, inciso 1V, da Constituicéo,
DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Programa Nacional de do® Humanos - PNDH,
contendo diagnostico da situacao desses direitdzaioe medidas para a sua defesa e
promocéao, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2° O PNDH objetiva:

| - a identificac&o dos principais obstaculos anodo e defesa dos diretos
humanos no Pais;

Il - a execucgdo, a curto, médio e longo prazosnddidas de promocao e
defesa desses direitos;

lll - a implementacdo de atos e declaracGes int@nais, com a adesao
brasileira, relacionados com direitos humanos;

IV - a reducéo de condutas e atos de violéncialdréincia e discriminacao,
com reflexos na diminui¢cao das desigualdades spciai

V - a observancia dos direitos e deveres previstasConstituicao,
especialmente os dispostos em seu art. 5°;

VI - a plena realizacdo da cidadania.

Art. 3° As acdes relativas a execucao e ao apoPNIDH serdo prioritarias.

Art. 4° O PNDH sera coordenado pelo Ministério dsstita, com a
participacdo e apoio dos 6rgdos da Administracédi¢adFederal.

Paragrafo unico. Cada 6rgéo envolvido designaracouedenacao setorial,
responséavel pelas a¢des e informagdes relativescaigio e ao apoio do PNDH.

Art. 5° Os Estados, o Distrito Federal, os Murim$pe as entidades
privadas poderdo manifestar adesédo ao PNDH.

Art. 6° As despesas decorrentes do cumprimentoNidHPcorrerdo a conta
de dotacdes orcamentarias dos respectivos orgéosgemntes.

Art. 7° O Ministro de Estado da Justica, sempre g@eessario, baixara
portarias instrutorias a execuc¢ao do PNDH.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data depsinicacao.

Brasilia, 13 de maio de 1996; 175° da Independéné&ia8® da Republica.
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DECRETO N° 4.229, DE 13 DE MAIO DE 2002.
*Revogado pelo Decreto n° 7.037, de 21 de dezeR0{8

Dispbe sobre o Programa Nacional de
Direitos Humanos - PNDH, instituido
pelo Decreto no 1.904, de 13 de maio de
1996, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo djue confere o
art. 84, inciso VI, alinea “a”, da Constitui¢ao,
DECRETA:

Art. 1° O Programa Nacional de Direitos Human®&NDH, instituido pelo
Decreto no 1.904, de 13 de maio de 1996, contémpoptas de acbes governamentais
para a defesa e promocéao dos direitos humanosrma flo Anexo | deste Decreto.

Art. 2° O PNDH tem como objetivos:

| - a promogao da concepcao de direitos humano aom conjunto de
direitos universais, indivisiveis e interdependsntgue compreendem direitos civis,
politicos, sociais, culturais e econémicos;

Il - a identificacdo dos principais obstaculos @anpocao e defesa dos diretos
humanos no Pais e a proposicdo de acbes goverrmsnentnao-governamentais
voltadas para a promocéo e defesa desses direitos;

lll - a difuséo do conceito de direitos humanos c@temento necessario e
indispensavel para a formulacéo, execucéo e adalidg politicas publicas;

IV - a implementacéo de atos, declaracdes e tratatternacionais dos
quais o Brasil é parte;

V - a reducéo de condutas e atos de violéncialendocia e discriminagéo,
com reflexos na diminuicdo das desigualdades sp@&ai

VI - a observancia dos direitos e deveres previstas Constituicao,
especialmente os inscritos em seu art. 50.

Art. 3° A execucdo das acdes constantes do PND& detalhada em
Planos de Acédo anuais, na forma do Plano de Ac@®, 2flie consta do Anexo Il deste
Decreto.

Art. 4° O acompanhamento da implementagdo do PNi2¥h de
responsabilidade da Secretaria de Estado dos @&iréiumanos do Ministério da
Justica, com a participagdo e o apoio dos érgadsldanistracdo Publica Federal.

Paragrafo unico. Cada oOrgao envolvido na impleag&t do PNDH
designard& um interlocutor responsavel pelas acOeinf@macbes relativas a
implementacéo e avaliacao dos Planos de Acao anuais

Art. 5° O Secretério de Estado dos Direitos Hursaexpedira os atos
necessarios a execugdo do PNDH.

Art. 6° As despesas decorrentes do cumprimentaNIdH correrdo a conta
de dota¢cBes orcamentarias dos respectivos Orgéuspamtes.
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Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data depsibéicacao.
Art. 8° Fica revogado o Decreto no 1.904, de 18d® de 1996.

Brasilia, 13 de maio de 2002; 1810 da Independéntibdo da Republica.



